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PROJETO DE LEI N.º 087/2022. 

INSTITUI A POLÍTICA 
MUDANÇA DO -CLIMA 
ARA CRUZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. Art. 1 º Fica instituída a Política Municipal sobre Mudança do Clima -
PNL1\1C, estabelecendo seus princípios, objetivos, diretrizes, instrumentos, estratégias e 
metas. 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
1 - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos 

sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; 
, II --efeitos adversos da_ mudança do clima: mudanças no meio físico ou 

biata resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 
composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 
funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos; 

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na 
atmosfera numa área específica e num período determinado; 

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito 
estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; 

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, 
que, na atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e 
naturais; 

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso 
de recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de 
medidas que reduzam as emissões de gas(!s de efeito estufa e aumentem os sumidouros; 

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou 
indiretamente atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial 
e que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de 
períodos comparáveis; 

- IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da 
atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e 

X - vulnerabilidade: grau 'de s~scetibilidade e incapacidade de um sistema, 
em função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 
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mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da 
mudança do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES 

Art. 3° A Política Municipal sobre Mudança do Clima e as ações dela 
decorrentes, exec_utadas sob a responsabilidade dos entes políticos e dos órgãos da 
administração pública, observarão os princípios da precaução, da prevenção, do poluidor
pagador, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das responsabilidades 
comuns e quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o 
seguinte: 

I - todos têm o dever de atuar, em beneficio das presentes e futuras 
gerações, para a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o 
sistema climático; 

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas 
identificadas da mudança climática com origem antrópica no território municipal, sobre as 
quais haja razoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo 
dos fenômenos envolvidos; 

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes 
contextos socioeconómicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes 
entre os setores econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo 
equitativo e equilibrado e sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das 
fontes emissoras e dos efeitos ocasionados sobre o clima; 

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações 
climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das populações 
e comunidades que vivem no território municipal; 

V - as ações de âmbito municipal para o enfrentamento das alterações 
climáticas, atuais; presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no 
âmbito estadual e federal por entidades públicas e privadas. 

Art. 4° A Política Municipal sobre Mudança do Clima tem como objetivos: 
I - a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a 

proteção do sistema climático; 
II - a redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa em relação 

às suas diferentes fontes; 
m - o fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de 

efeito estufa no território municipal; 
IV - a implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do 

clima com a participação e a colaboração dos agentes econômicos e sociais interessados ou 
beneficiários, em particular aqueles especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos; 

V - a preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambientais; 
VI - a consolidação e a expansão das áreas legalmente protegidas e o 

incentivo aos reflorestamentos e a recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas. 

Art. 5º A Política Municipal sobre Mudança do Clima tem como diretrizes: 

~-· 
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I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima, no Acordo de Paris, no Pacto Climático de Glasgow e 
nos demais documentos sobre mudança do clima dos quais vier a ser signatário; 

II - O Plano Nacional de Mudanças Climáticas, Lei Federal n.º 12.187, de 
29 de dezembro de 2009 e o Plano Estádual de Mudanças Climáticas, Lei Estadual n.º 
9.531de15 de setembro de 2010; 

III - formulação, adoção e implementação de planos, programas, políticas, 
metas e ações restritivas ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, incluindo 
parcerias com a sociedade civil; 

IV - Definição de diretrizes para integração dos Planos Municipais visando 
a inserção da agenda de mudanças climáticas; 

V - promoção de cooperação com todas as esferas de governo, organizações 
multilaterais, organizações não-governamentais, empresas, institutos de pesquisa e demais 
atores relevantes para a implementação desta política; 

VI - promoção do uso de energias renováveis e substituição gradual dos 
combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de gases de efeito estufa; 

VII - formulação e integração de normas de planejamento urbano e uso do 
solo, com a finalidade de estimular a mitigação de gases de efeito estufa e promover 
estratégias da adaptação aos seus impactos; 

VIII - distribuição de usos e intensificação do aproveitamento do solo de 
forma equilibrada em relação à infraestrutura e equipamentos, aos transportes e ao meio 
ambiente, de modo a evitar. sua ociosidade ou sobrecarga e a otimizar os investimentos 
coletivos, aplicando-se o conceito de cidade compacta, a ser abordado em plano diretor 
urbano; 

IX - priorização da circulação do transporte coletivo sobre transporte 
individual na ordenação do sistema viário, a ser tratado em plano municipal de mobilidade 
urbana; 

X - formulação, adoção de programas, políticas e metas visando à promoção 
do uso racional, da conservação e do combate ao desperdício da água e o desenvolvimento 
de alternativas de captação de água e de sua reutilização para usos que não requeiram 
padrões de potabilidade, no âmbito do Plano Municipal de Saneamento Básico; 

XI - estímulo à minimização da quantidade de resíduos gerados, ao reuso e 
à reciclagem dos resíduos urbanos, à redução da nocividade e ao tratamento e depósito 

--arpbientalmentc adequado dos resíduos remanescentes; 
XII - utilização de instrumentos econômicos, tais como isenções, subsídios 

e incentivos tributários e financiamentos, visando à mitigação de emissões de gases de 
efeito estufa; 

xm - promoção da arborização das vias públicas, dos passeios públicos e 
da criação de áreas verdes urbanas a fim de melhorar a drenagem pluvial natural, e da 
divulgação à população sobre a importância, ao meio ambiente, da permeabilidade do solo 
e do respeito à legislação vigente sobre o assunto, a ser abordado em plano de arborização 
urbana e áreas verdes; 

XIV - a preservação dos recursos hídricos superficiais pela aplicação de 
ações de contenção de enxurradas nas áreas rurais; 

XV - as medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança 
do clima e a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e eêonôm~co; 
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XVI - o fomento à adoção de tecnologias voltadas à mitigação e adaptação à 
mudança do clima; 

XVII - a. promoção . da disseminação de informações, a educação, a 
càpadtação e a conscientização pública sobre mudança do clima; · 

· XVIll - o estímulo e o ápoio à manutenção e à promoção: 

estufa; 
a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de efeito 

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo. 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 6" São instfllmentos da Política Municipal sobre Mudança do Clima: 
I - o Plano Municipal de :Mudanças Clímáticas; 
D - as deliberações do Cóilselho Municipal de Meio Ambiente; 
IU- o Fundo Municipal de Defesa e Desenvol~imento do Meio Ambiente; 
IV - as orientações do Fórum Brasileiro de Mudança do Clima e do Fórum 

Capixaba de Mudanças Climátfoas; 
V.- a educação ambiental e a medidas de divulgação e comunicação; 
VI - as medidas que estimulem a adoção de processos e tecnologias, que 

contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de efeitó es_tufa, em especiai 
pai:a a adaptação dos eventos adversos result;mtes das mudanças climáticas; 

vn - o i11yen!ário de gases de efeito estufa e demais estimativas, .avaliações 
e quaisquer outros estudos de emissões; · 

VIII - o ·sistema~ Nacional de Redução de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa; 

IX - a ·adoção de padrões ambientais e de metas quantificáveis e 
verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções 
ãntrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa; 

XI - a avaliação e o licenciamento ambiental; 
X. ~ a i.ntegração de Planos, Programas e Políticas, tais como o Plano 

Municipal de Saneamento Básico, Plano Municipal de Mobilidade Urbana, Plano Diretor 
Municipal, Plano Municipal. da Mata Atlântica, Política. de Educação Ambiental e outros 
que possuam componentes de interface com objeto desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 7" Os futur9s planos, programas é ações elaborados pela Prefeitura de 
Aracruz abordarão, q11a11do possível, ·o. componente de mudanças climáticas, a fim de 
atingir os objeti\IOS e propostos nesta Lei. 

Art. 8° O Município poderá iristituir programá. de premiação e certificação 
em sústentabilidade ambiental, o gual será concedido a pessoas fisicas e jurídicas, públicas 
e privadas, além de iniciativas comunitárias, pelas boas práticas e pelos empreendimentos e 
atividades sustentáveis que atendam de. forma exemplar, às disposições desta Lei e de seus 
respectivos regulãmentos. 
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Art. 9º Os projetos que proporcionem reduções representativas de emissões 

de gases de efeito estufa e sujeitos ao licenciamento ambiental terão prioridade de 
apreciação, no âmbito do respectivo Processo .Administrativo, pelo órgão ambiental 
competente. 

Art. 10. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 11. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 12. E~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 14 de outubro 2022. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Aracruz/ES, 14 de outubro de 2022. 

MENSAGEM N.º 087/2022 
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

A mudança global do clima é tema que ganha a cada dia maior relevância na 
agenda de governos, das empresas e da sociedade como um todo. Embora ainda seja marcado 
por muita polêmica, o aquecimento do planeta, fruto da atividade humana é, hoje, 
reconhecido pela comunidade científica internacional e demanda grande disposição política 
para sua mitigação. 

_ _Nesse contexto, compreendendo que se trata de uma emergência de çaráter 
planetário, foi instituída a Política Nacional sobre Mudanças do Clima - PNMC, através 
da Lei Federal n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009, constituindo um marco relevante 
para a integração e harmonização de políticas públicas, seguindo as diretrizes gerais da 
Política Nacional do Meio Ambiente. 

A Política Nacional sobre Mudança do Clima pretende incentivar o 
desenvolvimento das ações do Brasil ·colaborativas ao esforço mundial de combate ao 
problema e criar as condições internas para o enfrentamento de suas consequências através_ 
de esforços coordenados, concatenados, contínuos e sinérgicos. 

Entre suas diretrizes, a PNMC prevê "o estímulo e o apoio à participação dos 
governos federal, estadual, distrital e municipal, assim como do setor produtivo, do meio 
_acadêmico e da sociedade civil organizada, no desenvolvimento e na execução de políticas, 
planos, programas e ações relacionados à mudança do clima". 

Estabelece ainda a Lei Federal em seu art. 4º, V que a PNMC visará "à 
implementação de medidas para promover a adaptação à mudança dó clima pelas 3 (três) 
esferas da Federação, coma participação e a colaboração dos agentes econômicos e sociais 
interessados ou beneficiários, em particular aqueles especialmente vulneráveis ãos seus 
efeitos adversos". 

Di_ante disso, a Lei Estadual n.º 9.531, de 15 de Setembro de2010, instituiu 
a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC, no âmbito do Estado do Espírito 
Santo, estabelecendo como um dos seus princípios fundamentais a "_Cooperação, nacional e 
internacional, entre União, Estados, Municípios, entidades e cidadãos de boa-fé, com espírito 
de parceria para a realização dos princípios e objetivos maiores ôa humanidade". 

Visando contribuir para o avanço, em nível municipal, de políticas públicas 
incidentes em temas transvers~is, como as questões referentes às mudanças climáticas, o 
Program-a Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios - PROESAM, 
criado pela Lei Estadual n.º 11.255/2021; estabeleceu como uma das suas metas obrigatórias 
(OBTROl) a "elaboração de ato normativo para enfrentamento à àgenda das mudanças 
climáticas no âmbito do município". 
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Considerando que, atualmente, não há nenhuma legislação tratando do tema 
no Município de Aracruz e que a implementação de uma nova política pública implica em 

_novas obrigações a serem assumidas pelo Poder Público e pelos particulares, entendeu-se 
pela elaboração de minuta de projeto de lei, com base no art. 104 da Lei Orgânica do 
Município.-

Diante disso, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de 
Lei anexo. que institui a Política Municipal de Mudanças do Clima no Município de 
Aracruz, com base nas fundamentações constantes do processo administrativo n. º 
18523/2022. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio e a elevada cooperação dos 
membros dessa Casa de Leis, no sentido de aprovarem o Projeto de Lei em curso, para que 
juntos - Executivo e Legislativ9 - possamos empreender ações com o primordial objetivo de 
agilizar os procedimentos jurídicos e técnicos, e assim, poder oferecer- aos cidadãos. deste 
município, um serviço de boa qualidade e acessível a todos. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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Oficio-GAB/MN: 034/2022 

Para: Procuradoria daCfuriara. Munic~pal de Aracru~ 
De: Gabinete Vereador ,,.... Marcelo Cabral Severino 
Assunto: Parecer ao Projetó·de LeiN° 034/2022 

Excelentíssimo Procurador Geral, 

Aracruz, 31 de outubro de 2022. 

Tendo recebido o encargo, na forma regimental desta Casa de Leis, para emitir 

parecer sobre matéria submetida a meu exame, através da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça e Redação, e, fundamentado no Art. 31, Inciso IV do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores de Aracruz, SOLICITO a colaboração desta douta Procuradoria na 

análise e emissão de parecer jurídico ao Projeto de Lei Nº 087 /2022 (INSTITUI A POLÍTICA 

MUNICIPAL SOBRE MUDANÇA NO CLIMA NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ ), para 

fins de instrução do meu pronunciamento e de forma a subsidiar nosso parecer na comissão. 

Atenciosamente, 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br 
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PROCURADOR~A 

Processo Administrativo nº: 673/2022 

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz 

Assunto: Projeto de Lei nº 087 /2022 

Parecer nº: 116/2022 

·~ rt·,..:....:.':'-.1 '• ;;'r.~I. 
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EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. 

PROJETO DE LEI. INICiAT!VA DO CHEFE 

DO PODE EXECUTIVO. INSTITUI A 

POLÍTICA MUNICIPAL SOBRE MUDANÇA 

DO CLIMA. COf\JST!TUC!ONALIDADE. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 087/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, que institui a Política 

Municipal sobre Mudança do Clima. 

É o que importa relatar. 
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2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER 

A Lei Municipal nº 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades 

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que 

é atribuição destes advogados públicos "emitir parecer nos projetos de lei do 

Executivo e de iniciativa do Legislativo'', dentre outras. 

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados 

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes, posto que 

os parlamentares - através dais Comissões Temáticas e do Plenário - têm 

soberania paira decidir colegiadamente sobre a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência} das pmposições 

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário. 

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela 

representação judiciai e extrajudicial da Câmara Municipal de Ara cruz, bem· como 

pela função de assessoramento e consultoria jurídica. 

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com 

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art. 

7°, 1, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e§ 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia. Nesse 

sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF): 

(. . .) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscaliZâr. de critiçar e de buscar 

a correção de abusos cometidos por órgãos oúblicos e por agentes e autoridades 

do Estado. inclusive magistrados. reflete prerrogativa indisponível do advogado, que 

não oode. por isso mesmo. ser iniustamente cerceado na orática legítima de atos 

que visem a neutralizar situações configuradoras de arbítrio estatal ou de 

desrespeito aos direitos daquele em cujo favor atua. [HC 98.237, Re!. Celso de 

Mello, j. 15.12.2009, 2ª T, DJ 6.8.2010] 

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente 

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas, 

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estíanhas à 

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo. 

--·-···---·--·----~·----··- ···········-··---·-·-- --· 
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3. DA COMPETÊNCIA lEGiSlAT!VA DO MUNICÍPIO 

A competência legislativa dos municipios está prevista nos incisos i e !! do 

art. 30 da Carta da República, in verbjs: 

Art. 30. COMPETE AOS MUNICiP~OS: 

! - ~egislar sobre assuntos de interesse local; 

il - suplementar a legislação federal e a estadualll.~~ouber; 

A competência para legislar sobre assuntos de interesse locai é exclusiva do 

~" Município, de forma que qualquer norma federai ou estadua! que trate de temas de 

relevância predominantemente local são inconstitucionais. 

Por outro lado, no uso da competência supiementar, os municípios podem 

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas 

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não 

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar 

s.ua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local. 

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados 

assuntos de interesse local, de compe_tência do ente municipal. Deverão eles ser 

identificados caso a caso, a partir da aplicação do principio da predominância do 

interesse. 

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há 

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira 

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo 

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito 

regional, ou em âmbito local. 

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência 

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse 

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as 

matérias de interesse predominantemente local. 
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Fixadas essas premissas, passo a analisar se o Município tem competência 

para legislar sobre a matéria em epígrafe. 

Nos termos do art. 23, VI, da Constituição Federal é competência comum 

(administrativa) da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 

Já o art. 24, VI e VIII, da CF/88 reza que compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção do meio ambiente e 

controle da poluição (VI) e responsabilidade por dano ao meio ambiente (VIH). 

Todavia, a competência legislativa concorrente não impede que o Município 

exerça sua atribuição legislativa suplementar (art. 30, !!, da CF/88), observado o 

interesse local (art. 30, 1, da CF/88). 

Ou seja, as competências da União para legislar sobre normas gerais, bem 

como dos Estados e do Distrito Federai para dispor sobre normas regiona:s, não 

inibem a atuação normativa dos Municípios sobre as matérias constantes do art. 24 

da Carta da República. 

Neste sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do 

RE nº 586.224/SP, em sede de repercussão geral, senão .. vejamos:. 

1. O Município é competente para legislar sobre meio ambiente .com União e 

Estado, no !imite de seu interesse local e desde que tal regramento seja e 

harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 

24, VI e/e 30, i e li da CRFB) ( ... ) 

(RE 586224, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-

085 DIVULG 07-05-2015 PUBLIC 08-05-2015) 

Logo, havendo interesse local. o Município dispõe de competência para 

legislar sobre proteção ao meio ambiente, desde que não contrarie a legislação 

estadual e federal que trata da matéria. 
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4. DA INICílATIVA LEGISLATIVA 

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos 

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas jurídicas 

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias). 

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas 

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88: 

Art. 61. ( ... ) 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

li - disponham sobrn: 

a) criação de cargos, funções ou empregos púbiicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, be~rn como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa do 

Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito 

municipal, em decorrência chamado princípio da simetria. 

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem, 

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os 

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição, 

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e 

exercício do poder, organização de seus órgãos e !imites de sua pr.ópria atuação. 
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Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao 

processo legislativo na presente hipótese. 

ln casu, a proposição não se enquadra no ro! de matérias de iniciativa 

privativa do chefe do Poder Executivo. Isto posto, a iniciativa é comum. 

5. DA CONSTHUCiONAUDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Como visto no Item 3, existindo interesse local, o Mun!dpio tem competência 

para legislar sobre proteção ao meio ambiente, devendo observar as diretrizes da 

legislação estadual e federal que trata da matéria. Neste sentido, o dec!diu o 

Pretório Excelso no julgamento do RE nº 586.224/SP. 

Neste contexto, o art. 5°, V, da Lei Federal nº 12. i 87 /2009, que instituiu a 

Política Nacional sobre Mudança do Clima, autoriza os Municípios a estabelecerem 

políticas, planos, programas e ações relacionadas à mudança do clima: 

Art. 5Q São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima: 

V~ o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, distrital 

e municipal, assim como do setor produtivo, do meio acadêmico e da 

sociedade civil organizada, no desenvolvimento e na execução ·de políticas. 

planos, programas e ações relacionados à mudança do clima; 

Não obstante, observo que a proposição está em conformidade com 

legislação federal que dispõe sobre a matéria. Anaiisando os artigos, não vislumbro 

a violação de normas estaduais que disponha sobre limites de sonoros. 

Constato ademais que o objeto da proposição não se relaciona com a 

restrição de direitos fundamentais, bem como não ataca o núcleo essencial de 

cláusula pétrea da Constituição Federal. 

Não verifico inobservância às regras e princípios, direitos e garantias, de 

caráter material, previstos na Carta Magna, em especial os prescritos no art. 5°. P.. 

temática trazida pela proposição não apresenta relação conflituo::;a com as normas 

de caráter material contidas na Constituição do Estado do Espírito Santo e na Lei 

Orgânica do Município de Aracruz. 

-------···-·-··· ··--·---·---·--··-·--·-· - ···-· ···- ·---- ·-
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Assim, é possível concluir que a presente proposição não viola a isonomia, 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada. Neste diapasão, não 

resta caracterizado desvio de poder ou excesso de poder legislativo. 

Destarte, entendo que o presente projeto de lei é constitucional. 

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

Por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser observado o quórum de 

maioria simples para aprovação, ou seja, maioria dos votos desde que presente 

a maioria absoluta dos vereadores. 

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis. 

A LC nº 95/98, atendeu essa determinação de estabelecer diretrizes para a 

organização do ordenamento jurídico. Analisando os autos, verifico que a 

proposição está em conformidade com a referida norma. 

8. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 087/2022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, está em 

conformidade com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela LEGAUDADE/CONSTITUCIONAUDADE da proposta. 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 08 de novembro de 2022. 

NTO 
Proc dor - mat. 015237 

OAB/ES '14.760 

-------········-···-·-·-·················-·-··-····-· 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

Despacho: EM TRAMITE 

Segue o parecer para conhecimento e providências. 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

PROCURADORIA 

PROVIDÊNCIA 

08 de Novembro de 2022 16:23 

í'"~'M" 
1 

1 
\_____ 

673 / 2022 

Aracruz, 08 de Novembro de 2022 16:23 

HEITOR ITANA DOS SANTOS 

PROCURADORIA 

Usuário: hssantos 

"o!ha nº: 1 



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ L7~ 
( P) Processo Pr!ra:ip2~ 

Annxada 

REMESSA DE PROCESSOS 

Remessa Órgão Emissor: 

1-3433/2022 001.001001.00100104 - PROCURADORIA - CONVERSÃO 

08/11/2022 16:23 

1111111111111111111111111 
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001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

) 
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~ 
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Aos Cuidados de: 

Enviado Por: 
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Recebido Por: 
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Despacho: 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

~ 
Processo nº 

67312022 

11 11 

Após realização do Parecer Jurídico conforme solicitado pelo vereador Marcelo Nena, segue processo para 
conhecimento e providências. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Aracruz, 08 de Novembro de 2022 16:32 
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08 de Novembro de 2022 16:32 

LUANA ASSINI ELEUTERIO 
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Quantidade: 
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08/11/2022 16:32 Órgão Receptor: 

li llll l li l li l l llll Ili l Ili 
001.001001.00100165 - GABINETE VEREADOR MARCELO CABRAL SEVERINO-

Aos Cuidados de: 

Enviado Por: Recebido Por: 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

.. PÀRECERDACCLJRAOPROJETODKLEINº087/20 . 

PROCESSO Nº: 673í2o22 . 

. - ',. ' 

AUTOR:.PREFEITO MUNICIPA . DÉ ARA.CRUZ 
, , <;lj ~,{"~ L:,1: ?i, ,~:'.;':'.'.;~~~·:;~,~::'i~~~~i1>4:1;)L ,~ , , ,~_, í""' , ,_,, _, i-:: J' ~~~:,~;~,,;~,'. ~41!:ji!,iis:ti;~>~1;:;;;,;í:1:::i:ii!'.G::'.>: ,: , 

I-RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, 
' 

tramitando nesta casa legislativa e distribuído à relatofia deste vereador, no âmbito da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

O Projeto de Lei nº 087/2022, datado de 17/10/2022, que tem por objetivo 

contribuir para o avanço, em nível municipal, de políticas públicas incidentes em temas 

transversais, como as questões referentes às mudanças climáticas, o Programa Estadual de 

Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios - PROESAM, criado pela Lei Estadual n.º 

11.255/2021, estabeleceu como uma das suas metas obrigatórias (OBTRO 1) a "elaboração de ato 

normativo para enfrentamento à agenda das mudanças climáticas no âmbito do município". No 

entanto, atualmente, não há nenhuma legislação tratando do tema no Município de Aracruz e a 

implementação de uma nova política pública implica em novas obrigações a serem assumidas pelo 

Poder Público e pelos particulares. 

Sendo assim, passo a análise. 

II - ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Nossa análise consistirá em verificar se o projeto de lei em questão não contraria 

os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e também na legislação em vigor. O PL 

(Projeto de Lei) também será examinado quanto à sua "iniciativa" e quanto à sua "competência". 
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A. ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL E 

JURIDICO: 

A Carta da República redefiniu a posição constitucional dos Municípios, 

elevando-os ao nível de ente da Federação, ao lado da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

assegurando-lhes autonomia e o poder de se organizarem por suas próprias leis orgânicas, 

atendidos aos princípios da Constituição Federal e da Constituição do respectivo Estado. 

Compulsando os autos, pude observar que o objeto da presente proposição não 

se relaciona com a restrição a direitos fundamentais, bem como não ataca o núcleo essencial da 

cláusula pétrea da Constituição Federal. 

O presente Projeto, está em consonância com às regras e princípios, direitos e 

garantias, de caráter material, previsto na Carta Magna, não havendo conflito com as normas de 

caráter material contidas na Constituição Federal, Estadual e na Lei Orgânica do Município de 

Aracruz. 

Sendo assim, é possível concluir que a presente proposição não viola a isonomia, 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada. 

B. ANÁLISE QUANTO À "INICIATIVA": 

A Lei Orgânica do Município de Aracruz estabelece, em seu artigo 30, acerca da 

iniciativa das leis, o seguinte: 

Executivo: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Na mesma toada, o Parágrafo Único, III, do artigo 30 da Lei Orgânica Municipal: 

Art.30 ( ... ) 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito 
Municipal as leis que disponham sobre: 
( ... ) 
IH - servidores públicos do Poder Executivo~ seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria, ressalvado o disposfo n.o 2ril. 22; 

A Constituição reserva a iniciativa de determinadas matérias ao chefe do 

Airt.61 ( ... ) 
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 
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I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, 
VI; 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
( ... ) 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito. 

C. ANÁLISE QUANTO À ''COMPETÊNCIA": 

O projeto em destaque trata de matéria de interesse local, portanto, 

compreendido dentro da competência municipal. A Carta Magna Brasileira (CF/1988), quando 

trata da "Organização do Estado", dispõe que compete aos Municípios: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse loca!; (GRIFO 
NOSSO) 
( ... ) 

Rua Professor Lobo, 550- Centro -Aracruz - E. Santo- CEP 29.190-910- Tei: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: ç_r:n-ª_çz@çmª&s_,_QQY,_b.r- Site: www.cma.es.çiov.br 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO faê== 
A Lei Orgânica de Aracruz, em consonância com a Carta Magna de 1988, ao 

tratar da competência municipal, assim estabelece: 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a tudo 
quanto respeite ao seu interesse local e ao bem-estar de sua 
população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras as 
seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; (GRIFO 
NOSSO) 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a 
despesa, com base em planejamento adequado; 
IV - instituir e arrecadar tributos, fixar e cobrar preços e tarifas; 
V - dispor sobre a organização e a execução de seus serviços 
públicos; 
VI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores; 
VII - instituir, na forma da lei, guarda municipal destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações; 
VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de 
seus bens; 
IX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou ainda por interesse social; 
X - dispor sobre a concessão e a permissão para a exploração 
de serviços públicos locais; 
XI - estabelecer servidões administrativas necessárias aos seus 
serviços; 
XII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação de seu território; 
XIII - ordenaras atividades urbanas, fixando condições e 
horário para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e similares, observadas as normas federais 
pertinentes; 
XIV - prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza; 
XV - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de 
polícia municipal; 
XVI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos; 
XVII - prestar assistência nas emergências médico
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços, 
ou mediante convênio ou comodato com instituições 
congêneres; 
XVIII - dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daquelas que forem 
públicas e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas; 
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XIX - dispor sobre o depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da 
legislação municipal; 
XX - elaborar o seu plano municipal de desenvolvimento 
integrado; 
XXI - integrar consórcios com outros Municípios para a 
solução de problemas comuns; 
XXII - estabelecer incentivos que favoreçam a instalação de 
indústrias e empresas visando à promoção do seu 
desenvolvimento, em consonância com os interesses locais, 
respeitada a legislação ambiental e a política de 
desenvolvimento municipal; 
XXIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos. 

Ainda, no tocante à competência, a LOM (Lei Orgânica Municipal) prevê: 

Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privativamente: 
( ... ) 
XVIII - iniciar o processo legislativo nos casos e formas 
previstos nesta lei; (GRIFO NOSSO) 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz-ES (Resolução nº 492, 

de 31 de dezembro de 1990), dispõe o seguinte: 

Art. 15. Compete à Mesa da Câmara Municipal, 
privativamente, em colegiado: 
( ... ) 
VIII - Receber as proposições ou recusá-las, se apresentadas 
sem observância das disposições regimentais, cabendo, por 
parte do autor, recurso à Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação. 

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, na forma 

regimental, estudar e emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame (Art. 27 do R.I.) e, ainda: 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2°, da Lei 
Orgânica, compete: 

I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de 
técnica legislativa das proposições. 
b - Quanto ao mérito das proposições, nos casos de: 
1. Reforma e emenda à Lei Orgânica Municipal. 
2. Competência dos poderes municipais, funcionalismo do 
município e matéria de direito. 
3. Ajustes, convenções e acordos. 
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4. Licença ao prefeito municipal para interromper o exercício 
de suas funções ou ausentar-se na forma deste Regimento. 
5. Licença para processar vereador e perda do mandato. 
6. Divisão territorial. 
c- Elaborar a redação final das proposições, exceto os dos 
Projetos de Lei Orçamentária e dos aprovados com sua redação 
originária. 

Verifica-se, portanto, alicerçados nos dispositivos acima citados, que não há 

nenhuma vicissitude quanto ao aspecto da "competência" neste projeto. 

D. ANÁLISE DOS ASPECTOS DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Uma lei bem elaborada facilita sua interpretação pelo povo e sua aplicação no 

se10 da sociedade. A boa técnica legislativa exige na elaboração de uma lei, o seguinte: 

simplicidade e concisão, correção da linguagem e precisão terminológica, distribuição do assunto 

por: livros, títulos, capítulos, seções, parágrafos, incisos e alíneas. Ao redigirmos uma lei devemos 

atentar para que o texto se apresente de forma ordenada, fixando bem, desde o início do projeto de 

lei, o que pretendemos regular, evitando sempre a inclusão de dispositivos confusos, contraditórios 

ou incoerentes. 

Desta forma, atende aos requisitos da técnica legislativa apresentando-se 

ordenado, simples e conciso. 

IH - VOTO E PARECER DO RELATOR 

Após examinar o Projeto de Lei n.º 087/2022, no intuito de se verificar se a 

propositura não contraria os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e também 

na legislação em vigor, esta Relatoria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e 

LEGALIDADE da proposição, com base nos fundamentos acima delineados, VOTO 

FAVORÁVEL A MATÉRIA. 

Aracruz-ES., 09 de novembro de 2022. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO E 
CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 087/2022. 

EMENTA: INSTITUI A POLITICA ~I~f PAL, 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA NO MUNICIPIO DE 

ARACRUZ' lv~~~,·:'j$#{~',r~w 1 :>' 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
t*';1;/ 

RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 
,iJP. 

t~~v ). 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciat.i~.a déf) todos os vereadores 

~; JFf;:~I~ i~~.. ~~~:((5,, 
desta casa de Lei leis, no âmbitoirídá,s;éG'.omissão de Constituição 7 

Legislativa, Justiça e R~g~~l~o ''I :/~rJI;' institui a política 
HÍ 

municipal, sobre mudança do município de Aracruz. 

É o presente para qq;~, dentro de suas atribuições, este relator 
\J ,.~~~j*ít"(»_ 

possa opinar sobre a ,íprqlFJQ.sição, a fim de verificar se o projeto 
:, l,i·! lt~:'_ ~ ~:/' JU 

esL.a em conf o:r:;rr;iidfi{Çe '~;Ç:qmV a lei de responsabilidade Fiscal, se 
"·í·h"· 'iHt~, ., , ": ~ 

existe orçamen.1Y©1!11pâha atender o projeto e se ele atende aos 

critérios da, L~â. ~~;:i>~~retrizes Orçamentárias. 
,rtll'it'. '%0,;,;;;±i:• 

.J,ll 

"~·~ . ~Zffh.~ 
AfirJlgii&@i~,çi.ufb.~ do projeto que o mesmo objetiva contribuir para o 

·-rh . :~H~íf;~\·"",,;, 
avanç6Ü,il;~m ''Kí vel municipal, de políticas públicas incidentes em 

ti\ 
{>· 

temas ~ransversais, como as questões referentes as mudanças 

climáticas, especialmente o Programa Estadual de Sustentabilidade 

Jlilrnbiental e Apoio aos Municípios, tudo em conformidade com o plano 

Nacional de Mudanças Climáticas, baseado na Lei Federal nº 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

12.187/2009 e o Plano Estadual de Mudanças Climáticas, Lei 

Estadual nº 9.531/2010. 

Assevera ainda o autor, que as medidas tomadas devem ser levar em 

consideração os diferentes contextos socioeconômicos de sua 

aplicação, distribuindo os ônus e os encargos 

os setores econômicos. 

Relato do necessário, vieram 

passo a emitir parecer. 

II - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE 
E TOMADA DE CONTAS 

pelo que 

pareceres sobre as matérias submetidas ao seu exame, devendo se 
'f:l 

manifestar aspecto Econômico-Financeiro das 

Proposições. '!h>. 

ti:(···~iihr~ti, 
Esclareça-se,. qute ai~P comissões são órgãos técnicos criados pelo 

. ·. ri;$t.itft .. ~-\·n~;;~:~'P 

Regimento•nlilnt~1t;mo ·com a finalidade de discutir e votar proposições 
'ti> '"'' \~}f?;,:.,,,_ '\~b'i \} 

que sâôí~!ap,ré'$'entadas a Câmara. - 'ih, 11i;?ti;~~j> ,, . 
·1u~ 

Dessa f~lrma, com relação a determinadas proposições e ou projetos, 

as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres. 
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Importante visitar as atribuições contidas no art. 30, II, do 

Regimento Interno, que aduz: 

"Art. 30 Sem prejuizo do disposto no Art. 27, § 2°, da Lei Orgânica, 
compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada,,-i9.\=!;
1
Contas, 

os aspectos econômicos e financeiros, e, especialmente: iif q4f;, 
Ih . ·:'. 

«'':?,.. \1 ~} /; 
a) A matéria tributária, abertura de crédito adicion?~f,· ope_na];:ões de 
crédito, divida pública, anistias e remissões de divi4~s r,éi'2io,ut~as que, 
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a r~ç;~itâ _ d9i'tmunicipio, 
ou repercutem no patrimônio municipal. "··' _, 11~:·· ;.:\,i 

4Ji@Vi>, ,1 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de~;5:~t~trlilz~~ Orçamentárias 
e, priva~ivamen~e,. o projeto do orçam~entoZ{~pua,tifi$1d.~}prestação de contas 
do Prefeito Municipal e da Mesa da Camar'1f,.qllh, ·,~fi;;r;f~;Y 

tV1 \Jt't. , ,.,~ 

c) Todas as proposições que, 
diretamente para aumentar ou 
pública. 

d) Todas as proposições 
40 da Constituição Estadual 

t~:,.;: '-t(Jr~ 
quanto _ao'·Vi:i~peéiib financeiro, concorram 

•'\ .'· !\>',li-

dimin1f;'j.'1r' .·. dE:f13pesa, assim como a receita 
t~l ;dtt) ''/ 

j 

:'competência prevista no artigo 
84 da Lei Orgânica do municipio.u 

Ademais, há que se 

princípio ao que 

servar a Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

rtigo 16, senão vejamos: 

Art. 16. A 'l~i~~~'.<;i,, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarret.éZPgl{i:n~~'.th da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

1s,11, ''U\1 , 
I - Esttt,füa,_t:E;va ... cto impacto orçamentário-financeiro no exercicio em que 
deva .e~ltrà'Hh~~,,~igor e nos dois subsequentes; 

... ,, 'llh,, '11!, 
~~'Íll>t1:tR~-~~~;i:-ação do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
'Q{ç9:mêrt:q~ria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
c\!>J:'cWo pl'ano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

'?h 
'\}). 

Como verificado, a comissão é instada a opinar sempre que os 

projetos possam repercutir no patrimônio Municipal, incluindo 

aquelas que tratem do plano Plurianual, e se atende aos critérios 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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Nesta toada de coisas, tratando-se de projeto que visa instituir 

a política municipal sobre mudança do clima, e havendo indícios 

de aumento de despesas, ou possibilidade de se afetar o patrimônio 

da municipalidade, pertinente a analise por esta comissão. 

III - FUNDAMENTAÇÃO .:·::· 
i) \'' 

.~r-* \hs .~}' 
Como visto alhures, esclareça-se que as comissõer§'J;' sã:ô1Jr1;<8rgãos 

i( ..,.: r::ql '"· 
técnicos criados pelo Regimento Interno com .• a:• ·fínaJi1idade de 

~~);,r'·"::~ "; ,~> "·~HIV~ 
discutir e votar proposições que são apresentaâÇJ.;sY~f;jCâmara. 

,, tffnr:!fJl·, i <is;;r:'/ 
·~:. ;,, , rt~ r:Jf ,r :l:f 

Com relação a determinadas proposições e.fifiii: ,P<n~:~(ê1tos, as comissões 
.s~T'; -~,.'.,+t:.. 

se manifestam emitindo opinião técni,ç;:ac'fêpbr"êt' o assunto, por meio 
....• ~,. "Bb 

.ft~·~tL ~nL. 't~\·,_., 
de pareceres, valendo ressal t~,~,,.q-q~ ,1? \,\~,~missão de Constituição, 

ftp~4'·,+s . F1' )V~ 
Legislação, Justiça e Redaçã~P'foi f,p~Hi1:r;âvel a matéria em comento. 

'{J, ";_'~j 

!'l q! 
!t'~<\ {Pt 

\ ttti,'~;·, .. -··-,v,"·~·f f íf ;~ 
A presente proposta de Projeto ~e~ei Municipal tem corno objetivo 

instituir a política tfirrm.ijtJ-cipal sobre mudança do clima. 

ti5~ ~~,~~jl~1iti~ ' 
De. toda sorte, '~~~i~h'.i~bt:fi7ào haver óbice a sua tramitação vez que 

····Jf!, <Tr· ~·,tL~·~-~) ""':t)\ 
não há confli t,c{' coi{l:~,OS' preceitos da Constituição Federal de 198 8, 

~. ',:~ '>Z:> 
não se ideatêli~i e aplicação de recursos próprios no momento, 

<t1Jr '-;,:·:,~~\·'.· 
pelo ,que aF>ontcfü1haver regularidade em relação aos ditames da Lei 

de r:~~:~l~fflsa,~1t~Lidade Fiscal. e legislação aplicável. 
'lW)J 

·\l1 
Com ba1ke nos argumentos acima esposados, aponto haver 

regularidade em relação aos ditames da Lei de responsabilidade 

Fiscal, bem como com os retoques da Lei de Diretrizes 

orçamentarias e no plano Plurianual, atendendo assim critérios e 

requisitos necessários. 
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IV - CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 087/2022, 

instado a opinar se o projeto está em conformidade com a Lei de 

responsabilidade Fiscal, se existe orçamento para atender o 

projeto e se ele atende aos critérios da Lei de Diretrizes 
{;:)!~:::_;.}> 

esta Relataria sefümad.ilf esta 
\'\ fi 

Orçamentárias e o plano plurianual, 

pela REGULARIDADE da proposição. 
\ ;' ~), /~ j 

Com base nos fundamentos acima delineados, 

a matéria. 

Aracruz/ES, 07 de dezembro de 2022. 
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CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 87ª Sessão Ordinária Data: 19/12/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 087 /2022 - INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X X 
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 87ª Sessão Ordinária Data: 19112/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 087 /2022 - INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

COMISSÃO DE MEIO 
VEREADOR AMBIENTE 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALClliELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRE CARLESSO X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

j 
' Í 

1 bral Severino 
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s OBRE MUDANÇA DO CLIMA NO MUNICIPIO DE ARACRUZ. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDREFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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OFÍCIO Nº 598/2022 
Gabinete da Presidência 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Pg nº 
38 

GMA 

Aracruz, 20 de dezembro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 087 /2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de lei nº 087 /2022 -
Institui a Política Municipal Sobre Mudança do Clima no município de Aracruz, o qual foi 
aprovado em Turno Único na 87ª Sessão Ordinária, realizada em 19/12/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

-LULA 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 373/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

Assunto: Encaminha Lei 
Referência: Processo n.º 18.523/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 21 de dezembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.557, de 21/12/2022, 
sancionada por este Executivo nesta data, para apreciação dessa conceituada Casa 
Legislativa. 

Atenciosamente, 

.~/~~~t>{ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito M1micipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 

Pg o .. n 
~ 1/( 
__ @: 

CMA 



ARAatUZ 
Gabinete do Prefeito 

i SANCIONADO 
LEI N.º 4.557, DE 21/12/202i. 

Em _=24..í J._;;l.. /.~ ' INSTiTUI A POLÍTICA MUNICIPAL SOBRE 
MUDA.NÇA DO CLIMA NO . MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ. p~J.?ic~fÃ 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE ARACR.UZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE ACAMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º Fica instituída a Política Municipal sobre Mudança do Clima -
PMMC, estabelecendo seus princípios, objetivos, diretrizes, instrumentos, estratégias e 
metas. 

Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
I - adaptação: inici.ativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos 

sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; 
II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou 

biota resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 
composição, resiliêq.çia ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 
funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos; 

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na 
atmosfera numa área específica e num período determinado; 

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito 
estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; 

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, 
que, na atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e 
naturais; 

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso 
de recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de 
medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros; 

VIII - mudança do élima: mudança de clima que possa ser direta ou 
indiretamente atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial 
e que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de 
períodos comparáveis; 

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da 
atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e 

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, 
em função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá-Aracruz- ES [ CEP: 29192-733 ~~'><( 
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mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da 
mudança do clima, entre os quais a variabiiidade climática e os eventos extremos. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS~ OBJETIVOS E DIRETRIZES 

Art. 3º A Política Municipal sobre Mudança do Clima e as ações dela 
decorrentes, executadas sob a responsabilidade dos entes políticos e dos órgãos da 
administração pública, observarão os princípios da precaução, da prevenção, do. poluidor
pagador, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das responsabilidades 
comuns e quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o 
seguinte: 

1 - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras 
gerações, para a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o 
sistema climático; 

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas 
identificadas da mudança climática com' origem antrópica no território municipal, sobre as 
quais haja razoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo 
dos fenômenos envolvidos; . 

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes 
contextos socioeconômicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes 
entre os setores econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo 
equitativo e equilibrado e sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das 
fontes emissoras e dos efeitos ocasionados sobre o clima; 

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações 
climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particular~s das populações 
e comunidades que vivem no território municipal; 

V - as ações de âmbito municipal. para o enfrentamento das alterações 
climáticas, atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no 
âmbito estadual e federal por entidades públicas e privadas. 

1 

Art. 4º A Política Municipal sobre Mudança do Clima tem como objetivos: 
I - a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a 

proteção do sistema climático; 
II - a redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa em relação 

às suas diferentes fontes; 
III - o fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de 

efeito estufa no território municipal; · 
IV - a implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do 

clima com a participação e a colaboração dos agentes econômicos e sociais interessados ou 
beneficiários, em particular aqueles especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos; 

V - a preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambíentaís; 
VI - a consolidação e a expansão das áreas legalmente protegidas e o 

incentivo aos reflorestamentos e a recomposição da cobértura vegetal em áreas degradadas. 

Art. 5° A Política Municipal sobre Mudança do Clima tem como diretrizes: 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 . ~?1_,,SZ( 
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I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima, no Acordo de Paris, no Pacto Climático de Glasgow e 
nos demais documentos sobre mudança do clima dos quais vier a ser signatário; 

II - O Plano Nacional de Mudanças Climáticas, Lei Federal n.º 12.187, de 
29 de dezembro de 2009 e o Plano Estadual de Mudanças Climáticas, Lei Estadual n.0 

9 .531 de l 5 de setembro de 201 O; 
III - formulação, adoção e implementação de planos, programas, políticas, 

metas e ações restritivas ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, incluindo 
parcerias com a sociedade civil; 

IV - Definição de diretrizes p3ra integração dos Planos Municipais visando 
a inserção da agenda de mudanças climáticas; 

V - promoção de cooperação com todas as esferas de governo, organizações 
multilaterais, organizações não-governamentais. empresas, institutos de pesquisa e demais 
atores relevantes para a implementaÇão desta política; 

VI - promoção do uso de energias renováveis e substituição gradual dos 
combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de gases de efeito estufa; 

VII - formulação e integração de normas de planejamento urbano e uso do 
solo, com a finalidade de -estimular a mitigação de gases de efeito estufa e promover 
estratégias da a~aptação a()s seus impactos; . 

VIII - distribuição de usos e intensificação do aproveitamento do solo de 
forma equilibrada em relação à infütestrutura !;": equipamentos, aos transportes e ao meio 
ambiente, de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e a otimizar os investimentos 
coletivos, aplicando-se o conceito de cidade compacta, a ser abordado em plano diretor 
urbano; 

IX - priorização da circulação do transporte coletivo sobre transporte 
individual na oràenação do sistema viário, a ser tratado em plano municipal de mobilidade 
urbana; 

X - formulação, adoção de programas, políticas e metas visando à promoção 
do uso racional, da conservação e do comba~e ao desperdício da água e o desenvolvimento 
de alternativas de captação de água e de sua reutiliiação para usos que não requeiram 
padrões de potabilidade, no âmbito do Plano Municipal de Saneamento Básico; 

XI - estímulo à minimização da quantidade de resíduos gerados, ao reuso e 
à reciclagem dos resíduos urbanos, à redução da nocividade e ao tratamento e depósito 
ambientalmente adequado dos resíduos remanescentes; 

XII - utilização de instrumentos econômicos, tais como isenções, subsídios 
e incentivos tributários e financiamentos, visando à mitigação de emissões de gases de 
efeito estufa; 

XIII - promoção da arborização -das vias públicas, dos passeios públicos e 
da criação de áreas verdes urbanas a fim de melhorar a drenagem pluvial naturai, e da 
divulgação à população sobre a importâncía, ao meio ambiente, da penneabilídade do soío 
e do respeito à legislação vigente sobre o assunto, a ser abordado em plano de arborização 
urbana e áreas verdes; 

XIV - a preservação dos recursos h1dricos superficiais pela aplicação de 
ações de -::ontenção de enxurradas nas áreas rurais; 

XV - as medidas de adaptação para reduzir os: efeitos adversos da mudança 
do clima e a vlilnerabiliàade dos sistemas ambiental, social e econômico; 

~,~~ 
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XVI - o fomento à adoção de tecnologias voltadas à mitigação e adaptação à 
mudança do clima;. 

XVII - a promoção da disseminação de infonnações, a educação, a 
capacitação e a conscientização pública sobre mudança do clima; 

estufa; 

XVIIl - o estímulo e o apoio à manutenção e à promoção: 
a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de

1
efeito 

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo. 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 6º São instrumentos da Política Municipal sobre Mudança do Clima: 
I - o Plano Municipal de Mudanças Climáticas; 
II - as deliberações do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
Ili - o Fundo Municipal de Defesa e Desenvolvimento do Meio Ambiente; 
IV - as orientações do Fórum Brasileiro de MudanÇa do Clima e do Fórum 

Capixaba de Mudanças Climáticas; 
V - a educação ambiental e a medidas de divulgação e comunicação; 
VI - as medidas que estimulem- a adoção de processos. e tecnologias, que 

contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de efeito estufa, em especial 
para a adaptação dos eventos adversos resultantes das mudanças climáticas; 

VIl - o inventário de gases de efeito estufa e demais estimativas, avaliações 
e quaisquer outros estudos de emissões; 

VIII - o Sistema Nacional de Redu.ção de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa; 

IX - a adoção de padrões ambientais e de metas quantificáveis e 
verificáveis, para a redução de emissÇ)es antrópicas por fontes e para as remoções 
antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa; 

XI - a avaliação e o licenciamento ambiental; 
X - a integração de Planos, Programas e Políticas, tais como o Plano 

Municipal de Saneamento Básico, Plano Municipal de Mobilidade Urbana, Plano Diretor 
Municipal, Plano Municipal da Mata Atlântica, Política de Educação Ambiental e outros 
que possuam componentes de interface com objeto desta Lei. 

. CAPÍTUI,0 IV 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 7° Os futuros planos, programas e ações elaborados pela Prefeitura de 
Aracruz abordarão, quando possível, o componente de mudanças climáticas, a fim de 
atingir os objetivos e propostos nesta Lei. 

Art. 8° O Município poderá instituir programa de premiação e certificação 
em sustentabilidade ambiental, o qi1al será concedido a pessoas físicas e jurídicas; públicas 
e privadas, além de iniciativas comunitárias, pelas boas práticas e pelos empreendimentos e 
atividades sustentáveis que atendam de fonna exemplar, às disposições desta Lei e de seus 
respectivos regulamentos. 
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Art. 9° Os projetos que proporcionem reduções representativas de emissões 
de gases de efeito estufa e sujeitos ao licenciamento ambiental terão prioridade de 
apreciação, no âmbito do respectivo Processo Administrativo, pelo órgão ambiental 
competente. . 

Art. 10. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 11. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de dezembro 2022. 

~~~Ó( 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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